
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.309.899 - DF (2018/0144191-2)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : MARIVONE MATOS CHAIM 
ADVOGADOS : BRUNO RANGEL AVELINO DA SILVA  - DF023067 
   TAYNARA TIEMI ONO  - DF048454 
AGRAVADO  : GODOY E GODOY ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADVOGADO : MIGUEL ARCANJO NETO  - DF026631 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1042 do CPC/2015), interposto por MARIVONE 
MATOS CHAIM em face de decisão que não admitiu recurso especial (fls. 919/922, 
e-STJ).

O apelo nobre, com fundamento no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição 
Federal, desafiou acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, assim ementado (fls. 793/794, e-STJ, e-STJ):

APELAÇÕES. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. OBRIGAÇÃO DE 

MEIO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. PERDA DE UMA 

CHANCE. CONDUTA NEGLIGENTE. AUSÊNCIA. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. CHANCE SÉRIA E 

REAL DE ÊXITO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DANOS MORAIS. 

DISSABORES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EQUIDADE.

1. Nos contratos de prestação de serviços advocatícios, a obrigação 

assumida pelo advogado é de meio e não de resultado, razão pela qual o 

profissional tem o dever contratual de atuar com diligência e zelo para 

defender em juízo a pretensão do seu cliente, não estando, contudo, obrigado 

a obter êxito na demanda.

2. A responsabilidade civil do advogado é subjetiva e depende da 

comprovação do dano, da conduta culposa do profissional e do nexo de 

causalidade entre ambos, nos termos do art. 32 do Estatuto da OAB (Lei n° 

8.960/94).

3. Admite-se a aplicação da Teoria da Perda de Uma Chance aos casos de 

defeitos na prestação dos serviços advocatícios, desde que comprovada a 

chance séria e real de obtenção do resultado favorável, frustrada por culpa 

do advogado.

4. Não demonstrada a conduta negligente dos advogados que patrocinaram a 

apelante e que fazem parte da sociedade apelada, não há como devolver os 

honorários contratuais, até porque o serviço foi efetivamente prestado, 

embora não tenha atendido às expectativas da apelante.

5. A não interposição de Recurso Especial, por si só, não configura desídia 

ou inadimplemento contratual, pois cabe ao advogado avaliar a conveniência 

ou não de recorrer, sobretudo no caso de recurso com pressupostos 

específicos e de caráter excepcional.

6. Inexistindo demonstração da possibilidade concreta de modificação da 

conclusão do acórdão não recorrido, é improcedente o pedido indenizatório 
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com base na Teoria da Perda de Uma Chance.

7. Dissabores, transtornos, aborrecimentos e contratempos que deixam de 

extrapolar os limites do tolerável, não geram o direito a reparação por danos 

morais, pois são incômodos de natureza extrapatrimonial, a que todos em 

sociedade estão sujeitos, mas que não chegam a constituir dano moral 

indenizável.

8. Nas hipóteses em que a verba honorária revelar-se irrisória ou 

exorbitante, é cabível o arbitramento dos honorários mediante apreciação 

equitativa, com fundamento no art. 85, §8° do CPC/2015, em atenção aos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Precedentes deste 

Tribunal.

9. Recursos conhecidos e desprovidos.

Opostos embargos de declaração (fls. 813/830, e-STJ), esses foram rejeitados 
(fls. 853/860, e-STJ).

Nas razões do recurso especial, a recorrente apontou violação aos artigos 177, 
Código Civil de 1916 c/c 2.028 do Código Civil de 2002, do Código Civil de 1916, sob o 
argumento que o prazo prescricional aplicável ao caso é de 20 anos. Afirmou que o caso dos 
autos não se trata de mera relação consumerista. Deste modo alega ter ocorrido a perda de 
uma chance, porquanto entende que a atuação dos advogados foi desidiosa, tendo ocorrido a 
violação ao artigo 32 da Lei n. 8906/94. Asseverou que “falhas na prestação de serviços 
advocatícios pelo ora recorrido foram confirmadas pelo acórdão do tribunal a quo, tais 
quais a apresentação de réplica intempestiva e a não interposição de recurso especial”. 
Sustentou que houve omissão da Corte estadual, violação ao artigo 1.022 da Código de 
Processo civil de 2015, no que tange a negativa de vigência dos artigos 442 e 667 do Código 
Civil, bem como dos artigos 8º, 32 e 34, inciso IX, da Lei n. 8.906/94. Por fim, asseverou 
ser indevida a majoração dos honorários advocatício, por este foram majorados na apelação 
e nos embargos de declaração, aduzindo que ocorreu violação ao artigo 85, § 11 do Código 
de Processo Civil de 2015.

Contrarrazões às fls. 902/918, e-STJ.
Em juízo provisório de admissibilidade (fls. 919/922, e-STJ), negou-se 

seguimento ao reclamo, daí o agravo (fls. 923/950, e-STJ), que busca destrancar o 
processamento daquela insurgência.

Sem contraminuta.
É o relatório.
Decide-se.
A irresignação merece prosperar em parte.
1. Inicialmente, a apontada violação ao art. 1.022 do CPC/15 não se configura, 

haja vista o Tribunal estadual ter dirimido clara e integralmente a controvérsia acerca da 
atuação do recorrido, porém em sentido contrário ao pretendido pela parte recorrente. Assim 
constou do acórdão (fls. 799/800, e-STJ):

A apelante atribui ao apelado a responsabilidade pelo insucesso da demanda, 

sob o argumento de que houve a apresentação de réplica intempestiva e a 

não interposição de recurso especial.

De fato, a réplica que rebatia a prescrição arguida pelo Hospital na 

contestação (fls. 364-375; 376 e 380) foi apresentada fora do prazo legal e, 
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por isso, desentranhada (fl. 380). Apesar disso, não houve nenhum prejuízo à 

parte autora, ora apelante, pois a prejudicial de prescrição foi rejeitada pelo 

Juiz na decisão saneadora (fls. 398-390).

Além disso, os documentos juntados aos autos demonstram que o advogado 

atuou com razoabilidade no processo e atendeu a todas as determinações 

judiciais.

Isto é, houve pronto atendimento à determinação de emenda à inicial (fls. 

283-301), requerimento de produção de provas (fl. 382), contrarrazões ao 

agravo de instrumento interposto pelo Hospital (fls. 436-444), oposição de 

embargos de declaração contra o respectivo acórdão (fls. 452-454); 

interposição de apelação contra a sentença que reconheceu a prescrição 

(fls. 465-473).

Desse modo, observa-se que o advogado atuou com diligência e apresentou 

os recursos necessários e adequados para reverter o resultado de 

improcedência.

O fato de não ter interposto Recurso Especial contra o acórdão que 

reconheceu a prescrição em sede de agravo de instrumento, não configura 

desídia ou inadimplemento contratual, pois cabe ao advogado avaliar a 

conveniência ou não de recorrer, sobretudo no caso de recurso com 

pressupostos específicos e de caráter excepcional como o RE.

Assim, tendo o decisum embargado decidido de modo claro e fundamentado, 
apenas contrário a interesse da parte, não há de se falar em vício passível de correção por 
meio de embargos de declaração, mas sim pretensão meramente infringente, razão pela qual 
se impõe a sua rejeição.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

NEGATIVA DE RESGATE NA SEARA ADMINISTRATIVA. 

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS E DÉBITOS. EXISTÊNCIA DE 

INADIMPLÊNCIA EM FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO 

COM A MESMA ENTIDADE. INVOCAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ DA DÍVIDA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO 

CONTRATUAL PARA A COMPENSAÇÃO. EXISTÊNCIA DE 

GARANTIA DE HIPOTECA PARA A DÍVIDA. ALEGAÇÃO DE 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SÚMULAS 5 E 

7/STJ. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 1022 DO CPC/15. 

INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE 

PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. O exame da pretensão recursal de reforma do v. acórdão recorrido - de 

que o contrato não autoriza compensação, a dívida decorrente do 

inadimplemento do financiamento imobiliário é ilíquida e possui garantia de 

hipoteca, merecendo o afastamento da compensação autorizada pelo 

Tribunal de origem - exigiria o revolvimento e a alteração das premissas 

fático-probatórias estabelecidas pelo v.

acórdão recorrido, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos 

dos enunciados de Súmula 5 e 7 do STJ.
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2. Não há que falar em violação ao art. 1.022 Código de Processo 

Civil/15 quando a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo 

Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma 

fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da parte 

recorrente.
3. Agravo Interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1376020/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 26/03/2019, DJe 29/03/2019; grifou-se)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

DESCUMPRIMENTO DE ACORDO JUDICIAL. BAIXA DE 

GRAVAME. OMISSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DE DANO CONCRETO. 

DEVER DE INDENIZAR NÃO CARACTERIZADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se os  

embargos de declaração a expungir do julgado eventual omissão, 

obscuridade, contradição ou erro material na decisão embargada, não 

se  caracterizando via própria ao rejulgamento da causa.
2. O simples atraso em baixar gravame de alienação fiduciária do registro de 

veículo automotor não gera dano moral in re ipsa, sendo necessário 

demonstrar a presença de efetivas consequências que ultrapassem a esfera 

dos aborrecimentos normais vinculados a descumprimento contratual.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1383292/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/03/2019, DJe 28/03/2019; 

grifou-se)

2. O artigo 177, do Código Civil de 1916 c/c 2.028 do Código Civil de 2002, 
do Código Civil de 1916, e o argumento que o prazo prescricional aplicável ao caso é de 20 
anos, não foram objeto de exame pelo acórdão recorrido, razão pela qual incide, na espécie, 
a Súmula 211 desta Corte, de seguinte teor: "Inadmissível recurso especial quanto à 
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 
Tribunal a quo".

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais 
tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão sobre 
determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação da 
legislação federal.

Confira-se, a propósito: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 186, 

187, 421 e 422 DO CC/2002 E ARTS. 934 E 940 DO CPC/1973. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211 DO 

STJ. CLÁUSULA PREVENDO A REALIZAÇÃO DE OBRAS 

ESTRUTURAIS COM RATEIO ENTRE AS PARTES. 
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CUMPRIMENTO POR PARTE DA RÉ. NÃO HOUVE 

COMPROVAÇÃO DE QUE OS RÉUS MASCARAM O MAU ESTADO 

DO TELHADO DO BEM IMÓVEL. ALTERAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS 

SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Na hipótese em exame, aplica-se o Enunciado 2 do Plenário do STJ: "Aos 

recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 

publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 

então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça." 

2. Não enseja interposição de recurso especial matéria que não tenha 

sido ventilada no v. aresto atacado e  sobre a qual, embora tenham 

sido opostos os  embargos declaratórios competentes, o órgão 

julgador não se  pronunciou e  a parte interessada não alegou ofensa 

ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. Incidência da 

Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.
3. O Tribunal de origem, apreciando o conjunto probatório dos autos, 

concluiu que a parte ré cumpriu os deveres contratualmente estabelecidos, e 

que não ficou comprovado que ela tenha pintado as madeiras de sustentação 

do telhado do imóvel com a intenção de ocultar problemas existentes no 

local. A alteração de tais entendimentos, como pretendida, demandaria a 

análise do acervo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 

do STJ, que dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial." Além disso, a reinterpretação de cláusulas contratuais é 

providência inviável na via estreita do recurso especial, nos termos da 

Súmula 5 do STJ, que dispõe: "A simples interpretação de cláusula contratual 

não enseja recurso especial." 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(AgInt no AREsp 236.433/RJ, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 

TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 16/04/2018; grifou-se)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO MONITÓRIA. INADIMPLEMENTO DO COMPRADOR. 

RECONHECIMENTO. CONTRATAÇÃO COLIGADA. FINALIDADES 

PRÓPRIAS DE CADA CONTRATO. EXCEÇÃO DE CONTRATO 

NÃO CUMPRIDO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 

ILEGITIMIDADE DE PARTE. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO 

DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. TERMO INICIAL DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Eventual falha no envio de documento que possibilite o pagamento de 

financiamento obtido em instituição financeira não exime o devedor de pagar 

a obrigação, máxime quando permanece usufruindo do bem adquirido com o 

valor financiado.

2. A existência de contrato coligado não influencia nas consequências do 

inadimplemento do devedor, a quem incumbe honrar o cumprimento de 

obrigação.

3. A revisão de matérias - reconhecimento da exceptio non adimpleti 

contractus e ilegitimidade de parte - que demandam o revolvimento do 

conjunto fático-probatório dos autos não pode ser feita na via especial, diante 

dos óbices das Súmulas 5 e 7 deste Tribunal.
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Decisão agravada mantida.

4. A falta de prequestionamento da matéria relacionada ao termo 

inicial da correção monetária atrai a incidência da Súmula 211 desta 

Corte.
5. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1214305/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 24/05/2018; 

grifou-se)

Em outros termos, tampouco cabe falar em prequestionamento ficto face ao art. 
1025 do NCPC.

Nos termos da jurisprudência desta Casa, para se possibilitar a sua incidência, 
cabe a parte alegar, quando de suas razões do recurso especial, a necessária ofensa ao 
art. 1022 do NCPC de modo a permitir sanar eventual omissão através de novo julgamento 
dos aclaratórios, caso existente, o que não foi feito no presente feito.

Ressalta-se que apesar da recorrente alegar violação ao artigo 1.022, do Código 
de Processo Civil de 2015, não o fez em relação ao prazo prescricional a ser aplicado. 

Tal como dito, "a admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), 
em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do 
CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado 
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei". (REsp 1639314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017). 

Sobre o tema:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. DEVEDORA EM PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. CABIMENTO. 

PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS JÁ LEVANTADAS 

E DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS. INTERPRETAÇÃO 

CONFERIDA AO ART. 1.025 DO CPC/2015. AGRAVO NÃO 

PROVIDO.

1. Esta Corte de Justiça, ao interpretar o art. 1.025 do Código de 

Processo Civil de 2015, concluiu que "a admissão de 

prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso 

especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao art. 

1.022 do CPC/15, para que se  possibilite ao Órgão julgador verificar 

a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez constatado, 

poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de 
lei" (REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe de 10/04/2017), o que 

não se verifica na hipótese dos autos.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1120645/GO, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
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TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 27/02/2018; grifou-se)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALEGADA ILIQUIDEZ DO TÍTULO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 

VENTILADA NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO PREVISTO NO ART. 1.025 

DO CPC/2015. NECESSIDADE DE SE APONTAR VIOLAÇÃO AO 

ART. 1.022 DO CPC/2015. PRECEDENTE. RECURSO NÃO 

PROVIDO. 1. A matéria referente aos arts. 783 e 803, do CPC de 2015 

não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da oposição de 

embargos de declaração, não se configurando o prequestionamento, o que 

impossibilita a sua apreciação na via especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ). 

2. O STJ não reconhece o prequestionamento pela simples 

interposição de embargos de declaração (Súmula 211). Persistindo a 

omissão, é  necessária a interposição de recurso especial por afronta 

ao art. 1.022 do CPC de 2015 (antigo art. 535 do Código de Processo 

Civil de 1973), sob pena de perseverar o óbice da ausência de 
prequestionamento. 3. "A admissão de prequestionamento ficto (art. 

1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 

recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se  

possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado 

ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão 
de grau facultada pelo dispositivo de lei". (REsp 1639314/MG, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

04/04/2017, DJe 10/04/2017). 4. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp 1098633/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 15/09/2017; grifou-se) 

3. A recorrente alegou que o advogado teve atuação desidiosa, o que acarretou 
a perda de uma chance no processo movido contra o hospital.

No ponto, o Tribunal de origem se manifestou (fls. 799/800, e-STJ):

A apelante atribui ao apelado a responsabilidade pelo insucesso da demanda, 

sob o argumento de que houve a apresentação de réplica intempestiva e a 

não interposição de recurso especial.

De fato, a réplica que rebatia a prescrição arguida pelo Hospital na 

contestação (fls. 364-375; 376 e 380) foi apresentada fora do prazo legal e, 

por isso, desentranhada (fl. 380). Apesar disso, não houve nenhum prejuízo à 

parte autora, ora apelante, pois a prejudicial de prescrição foi rejeitada pelo 

Juiz na decisão saneadora (fls. 398-390).

Além disso, os documentos juntados aos autos demonstram que o advogado 

atuou com razoabilidade no processo e atendeu a todas as determinações 

judiciais.

Isto é, houve pronto atendimento à determinação de emenda à inicial (fls. 

283-301), requerimento de produção de provas (fl. 382), contrarrazões ao 

agravo de instrumento interposto pelo Hospital (fls. 436-444), oposição de 

Documento: 103824224 Página  7 de 11

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: EC573FE6-9CFC-4C10-8201-93408C9DE23D



Superior Tribunal de Justiça

embargos de declaração contra o respectivo acórdão (fls. 452-454); 

interposição de apelação contra a sentença que reconheceu a prescrição 

(fls. 465-473).

Desse modo, observa-se que o advogado atuou com diligência e apresentou 

os recursos necessários e adequados para reverter o resultado de 

improcedência.

O fato de não ter interposto Recurso Especial contra o acórdão que 

reconheceu a prescrição em sede de agravo de instrumento, não configura 

desídia ou inadimplemento contratual, pois cabe ao advogado avaliar a 

conveniência ou não de recorrer, sobretudo no caso de recurso com 

pressupostos específicos e de caráter excepcional como o RE.

(...)

Ademais, a apelante não demonstrou a probabilidade séria e real de êxito, 

caso o advogado houvesse interposto Recurso Especial contra o acórdão que 

lhe foi desfavorável.

 
Como se vê, após a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, a Corte 

estadual concluiu que não houve atuação desidiosa do advogado, bem como concluiu que a 
recorrente sequer demonstrou uma possibilidade real de êxito no processo.

Rever tal entendimento demandaria o reexame do contexto fático probatório dos 
autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. JUNTADA 

DE DOCUMENTOS NOVOS. RECURSO ESPECIAL. 

DESCABIMENTO. PENSÃO MENSAL E APLICAÇÃO DA TEORIA 

DA PERDA DE UMA CHANCE. PRETENSÃO NÃO ACOLHIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ANÁLISE DOS FATOS E DAS 

PROVAS DOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 

INVALIDEZ PERMANENTE. INCAPACIDADE DA VÍTIMA PARA 

QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA. NÃO OCORRÊNCIA NA 

HIPÓTESE. PROMOÇÕES FUTURAS NA CARREIRA DA VÍTIMA. 

NÃO INSERÇÃO NO CONCEITO JURÍDICO DE LUCROS 

CESSANTES. DESCONSIDERAÇÃO PARA FINS DE 

ARBITRAMENTO DO VALOR DE PENSÃO MENSAL. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO.

1. Não é cabível a pretensão de juntada de documentos novos, no âmbito do 

recurso especial, com fundamento no art. 435 do CPC/2015 (equivalente ao 

art. 397 do CPC/1973), uma vez que os elementos de provas já apreciados 

pelas instâncias ordinárias não podem ser valorados pelo STJ. Precedentes.

2. A modificação da conclusão delineada no acórdão recorrido, no sentido de 

ser devida pensão mensal, bem como de aplicação da Teoria da Perda de 

Uma Chance, demandaria necessariamente o revolvimento dos fatos e das 

provas dos autos, atraindo, assim, o óbice disposto na Súmula 7 do STJ.

3. A invalidez que dá ensejo à pensão mensal vitalícia é aquela que gera a 

incapacidade permanente da vítima para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa, o que, conforme se depreende dos trechos do acórdão 

recorrido alhures transcritos, não ocorreu na hipótese. Precedente.
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4. Segundo a jurisprudência do STJ, promoções futuras na carreira da vítima 

não se consideram no valor devido de pensão mensal, por não se 

enquadrarem no conceito jurídico de lucros cessantes.

5. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1242238/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2019, DJe 22/08/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. CURSO SUPERIOR. 

ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DAS DISCIPLINAS. EXTINÇÃO DO 

TURNO MATUTINO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. 

LUCROS CESSANTES. NÃO OCORRÊNCIA. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Embora reconhecido o direito ao ressarcimento dos valores de matrícula e 

mensalidades à aluna que desistiu de curso superior devido à alteração de 

horário das disciplinas, o Tribunal de origem negou o pedido de indenização 

por lucros cessantes, em razão da perda de uma chance, pelo ingresso tardio 

no mercado de trabalho, porque existia mera possibilidade de futura 

contratação, não estando caracterizada uma efetiva probabilidade de que a 

requerente viesse a auferir as quantias postuladas na petição inicial, logo 

após a conclusão do curso.

2. No caso, rever o entendimento do acórdão recorrido quanto à não 

ocorrência de prejuízos decorrentes da perda de uma chance demandaria, 

necessariamente, o reexame dos elementos fático-probatórios dos autos, 

providência vedada no recurso especial, a teor do disposto na Súmula 7 do 

STJ.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 593.195/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 28/05/2019, DJe 13/06/2019)

Dessa forma, para acolhimento da pretensão recursal e alteração das conclusões 
das instâncias ordinárias, seria necessário o reexame do contexto fático e probatório dos 
autos, providência esta vedada pela Súmula 7/STJ.

4. Melhor sorte assiste à recorrente quando aponta violação ao artigo 85, § 11, 
porquanto entende indevida a dupla majoração dos honorários. É assente na jurisprudência 
desta Corte que os honorários recursais incidem apenas quando houver a instauração de 
novo grau recursal, e não a cada recurso interposto no mesmo grau de jurisdição.

No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AÇÃO ANULATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA REQUERIDA.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, no caso de 

ação em que se busca invalidar doação inoficiosa, o prazo prescricional, na 

vigência do Código Civil de 1.916 é o vintenário e conta-se a partir do 

registro do ato jurídico impugnado. Precedentes 2. A revisão do aresto 

impugnado no sentido pretendido pela recorrente exigira derruir a convicção 
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formada nas instâncias ordinárias sobre suficiência de provas quanto a 

doação ter atingido a parcela referente à legítima no patrimônio do doador. 

Incidência da Súmula 7/STJ.

3. A imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/15, não é 

cabível em virtude do mero desprovimento do agravo interno em votação 

unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 

improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no 

caso.

4. Este Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento quanto aos 

honorários recursais, afirmando que não é possível majorá-los na hipótese de 

interposição de recurso no mesmo grau de jurisdição.

Precedente da Corte Especial.

5. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 626.370/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 21/08/2018)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA 

DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ATRASO NA ENTREGA. 

LUCROS CESSANTES. CONFIGURAÇÃO. PREJUÍZO PRESUMIDO. 

MULTA. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 

MAJORAÇÃO. INVIABILIDADE.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ).

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de 

que, descumprido o prazo para a entrega do imóvel objeto do compromisso 

de compra e venda, sobretudo após o esgotamento do período de 

prorrogação, é cabível a condenação por lucros cessantes, sendo presumido 

o prejuízo do promissário comprador. 3. A aplicação da multa prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015 não é automática, pois não se trata de mera 

decorrência lógica da rejeição do agravo interno.

4. Os honorários recursais incidem apenas quando houver a instauração de 

novo grau recursal, e não a cada recurso interposto no mesmo grau de 

jurisdição, sendo indevida a fixação em agravo interno e em embargos de 

declaração.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no REsp 1711806/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/03/2019, DJe 

21/03/2019)

5. Do exposto, com amparo no artigo 932 do NCPC c/c a súmula 568/STJ, 
dá-se parcial provimento ao reclamo apenas para excluir a majoração dos honorários 
recursais em sede de embargos de declaração.

Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília, 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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